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3.í. O órgão C"renLüOàr e Participa.t"'láàà S"óretaria tUuhicipal de Éducação - SEMED

4.1. Durante a vrgência da ata,.os orgalói'à-a;entioaoàs àa nàministraçào púbtica federat' estadual'

distritar e municipar que não participaram ;;p;";;d".àÀto pooerao aderir à ata de registro de preços na

ffiüil oã nao'partictp.ni"r, observado_s os seguintes requisitos:

4.1.1. consutta e aceiiação prévias oo orgãã ãu"ü àniio'àe g^erenciadora e do fornecedor'

4.2. A autorização do órgão ou entioadé çienciadora ,p"nri r"iã iáarizaoa após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.
4.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus ptô;üúltrStolou a súa capacld'9:-d-:9:*nciamento'

4.g. Apos a autorízação do órgão ou oà eniidade gerenciaoãiã, à otgao ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contrataçà;ú;iúàa ãm até nãu"nt" diai, observado o prazo de vigência

da ata.
4.4.oprazodequetrataosubitemanterior,relativoàeÍetivaçãooac91trafgão,,poderáserprorrogado
excepcionarmente, ,r,'àãirnt" soricitação oàTiõã"ãr'Ja entioaoe'não participanté aceita pelo Órgão ou pela

entidade gerenciadoã, ;;;;" il" r"Lpeitaoáãl-it" temporarde vigência da ata de registro de preços'

4.s. O órgão o, ,"àÀ'tiJàJ""poo"rá ,9á"ià it"r-oãrà o" t"gittio de preços da qual seja intesrante' na

ouaridade de não participante, para aqueres itens para os qrair não i"nna quaÁtitativo registrado, observados

os requisitos do item 4'1'

?:: "T:",!1T3,;;:'ffXãtratações,,9i9i"t":i*-.*iT-i"^:l::::[à,l""iii3í:r:: fi:Ei? ,.:r#
(cinquenta por cento]i;; ü;iitàtir", d; ià;;J" initrl,.n"nto-"ãnráóátàrio resiãtrados na ata de resistro

X?% íÍní:,"*tZ::",XÊ'lX3?5:$:31}3i"0:f€Xceder, 
na tota[dade, ao dobro do quantitativo

de cada item ,"giltàdã n, ata de 
-iegistro 

de pr"ço"-Jãrà 9 segryj1!,gr e os participantes'

independent"*"ntJãài-uí"rã oâãrgã", ãü ántio"oes'nãó par[üpãntes-que aderirem à ata de registro de

preços.
4.8. A adesão â ata de registro de preços por Órgãos"e entidades da Administração Pública estadual,

distritar e municipar poderá ser exigida priãi* de traÀsferên.iàr rãir.taiús, nao fican-do suieita ao limite de

que trata o item o rl#$ã"o"ri":;;JJi;J" Jã*rçao oescentrànzaaade prosrama ou projeto federale
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2.1. O Preço registrado, as ANEXO a esta Ata
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como

2.2. Alistagem do cadastro de reserva referente ao Presente registro de Preços consta como ANEXO a esta
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comorovada a compatibiridade dos preços registrados com os varores praticados no mercado na forma do art'

àg aã L"i no 14.133' de2o21'
iáüçã" a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar aóréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

5.1 A validade da Ata de Regi stro de Preços sérá de 1 (um) ano, contado a partir do Primeiro dia Útil

subsequente à data da Publicação' podendo ser prorrogada Por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o Preço vantajoso

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de Preços terá sua vigência estabelecida no PrÓPrio

instrumento contratual e observará no momentó da contratação e acadaexercício financeiro a disPonibilidade

de créditos orçamentá rios, bem como a Previsão no plano Plurianu al, quando ultraPassar 1 (um) exercÍcio

financeiro.
s.j.2. Na formarizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

3Í:a"T::ffi:1["#t;H::'ffi::::;res registrados na ata será rormarizada pero órsão ou pera entidade

interessada por intermÀàú de instrumento con-t-raiuãr, émissao oe-ttota de Empenho de Despesa' Autorização

de compra ou outro #ir;il.i;-Àáotr, contãrrã o rrt. 95 da Lei no 14'133, de2021'

s.2.1. o instrumenià-àontrãtúrr de que trri. à-itárn 5.2. deverá ier assinado no prazo de varidade da ata de

registrode preços' 
-r^ -,-r^ÉÂ.J^ raaicrrn.{ê nrê.ôs noclerão ser alterados, observado o art.

S.3.oscontratosdecorrentesdosistemaderegistrodepreçospoderãoseralterados,observadooart

[?Í:"^ilr:t*H;["n11í]'da ,citação o.1 d?-T-1t]ll?ção direta, deverão ser observadas as seguintes

ãonoiço"J para formaliiaçáo da.ata de registro de preços:

s.4.1. serão registrados na ata o. pr"ço-. ã ãá'luántitativos.do adjudicatário, devendo ser observada a

oossibitidade de o ticitante oferecer o, naá ploããràã, qr.ntitativo inferior ao máximo previsto no edital e

;Z:ltg"U:JffiE:::':i. na rorma de anexo, o resistro dos.ricitantes ou dos rornecedores que aceitarem

cotar os bens, as obras ou os serviços "o, 
pêo, ilüãi ro. oo aúuáicatario, observada a crassificação da

'à.tfátr3,TT:;:,.fjH'ÍiJol;.=,tã,"r'13'13,' , ordem de crassiricação dos ricitantes ou dos rornecedores

registrados na ata' E A 4 4 +ÀÉ ^^r ahiafirrn a formacão de cadastro de reserva para o

S.5.oregistroaqueserefereoitem5.4'l.l.temporobjetivoaformaçãodecadi
ãr-.o a" impõssibitidãoá o" atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para fins oã-"r0", oe crassificafáo,"os_ricitantgs o_u fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do.adjudicatárroaniecêOerao aqueles que mantiverem sua proposta o1ginal'

5.7. A habititação dos ticitantes que .;;;;;'; .ããã.t. oáiesérua a que se reÍere o item 5'5' somente

será efetuada quando houver necessidaáã ãã contratação dos ricitantes remanescentes, nas seguintes

hiootgses: - -a- r^ -^^ia*ta,{Â ^rê^^c. nô ôrâzo ê nas condiÇÔgs

5.7 .1. QuandO O licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços' no prazo e nas condiçÕt

;1i"'tâ'j:;J:",ij.1t*r"o canceramento do resistro do ncitante ou do resistro de preços nas hipoteses

B[:'otàt;,.l;ln,.ln,",,.rdo com indicação 1gr_,[]l"ll":,:loin"""dores 
será divursado no PNCP e ficará

ãisponiOiriz'aOó Ourãnte a vigência da ata de registro de preços' '; bem classificado ou o
S.9. Após a noàãroõrôãó ãá ricitaçao ou áa contratação direta, o licitante mats

fornecedor, no caso oa ãoÁtratação diretal .oa ãonro.ado para assinar a ata de registro de preços' no prazo

e nas condiçoes esiJoereciàã, .o eoitar ie ricitação, sob p"nriãtà.air o direito, §em prejuízo das sanções

gEl%';'::Jt"'*li3;3ã'"'3lre1a se1?P'1"s.*:lST:ll-::'.1"1#,T'f"";[*"X;1l1ll","::':153'"
do ricitante ou fornecedor coávocado, o"rJà ãuã ,p"*."ntaàa oántro'o'o prãzo, devidamente justificada' e que

;ifid'fXg:??&::i:::3?âlHll'Íll3.,oa por meio de assinatura disitar e disponibifizada no sistema

giT:t'táL""1:I:"i;ft""ado não assinar a ata de resistro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no editar ou no aviso de contrataçao, e ooiervaãô o-oisposto no it"* 5.7, observando o item s'7 e subitens'

fica facurtado à Administração convocar os ricitantes ,"r"n"rõ"Ài"s do cadastro de reserva, na ordem de

classiflcação, prrr'iárá-ú em igual prr=oãn.. condiçÕes propostas pelo primeiro classiflcado'
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5.i2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitara contrataçáo nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtençâo de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classiflcatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas náo obrigará a Administragão a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Conforme dispÕe os §§ 40 e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTSEÀ$âO OtlÂrllf;#l [sA ,',üss PREffi ffis]q'r,p1i|t',;,,. .;i'!,i, :

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaçôes:
6.1 . í . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de2021:
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
regiskados, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contrataçáo;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. }TEGOGTAçÃO Oe pAeçOS ffiGirSTRÂDOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7 .1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçâo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
nâo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contrataçáo mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arl. 124
da Lei no 14.133, de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nâo poder
cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condiçÕes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3.Nahipótesedecancelamentodoregistrodofornecedor,nostermosdoitemanterior,ogerenciador
convocará os forneceãoã, ão .ãoastro oJrãs"*", n" ordem àã crassiricação, para verificar se aceitam

manter seus preços dü;;d"", observaao o disposto no item,5'7'

7.2.4. se não obtiver êxito nas negociaç0"I, 
"ãrgã" 

o, 
""ia"oã 

gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos áã it"r"ó.+, e adotará ãs meoioas càbíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa'
provação7.2.5. Na hiPÓtese de com da majoração do preço de mercado que inviabilize o PreÇo registrado

conforme Previsto no item 7 2 e no item7.2.1 , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o Preço registrado,

mercado
de acordo com a reali

7.2.6. O Órgão ou
dade dos valores Praticados
entidade gerenciadora comu

pelo
nicará aos e às entidades que tiverem firmadoórgáos

contratos decorrentes da ata de reg istro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 1 24 daL.ei no 14.133, de2021

e; GÂ!*ÇEtAffiem'ro:§üRFEI§@lo H§lr:fiilrF"vf;'ffiEfr9fiçflÇ§?FEçq'q:Il R[Do§

9.1. O registro Oo iôineceOor ôeia .rn..tãOo peto'geiénciadoi, quando o fornecedor:

g.1.1. Descumprir as condiçôes da ata daregisiro dã preços, sem motivo justificado;

g.1.2. Recusar.r.iiJio ãr,tiato ou retiraia nota de empenho' ou instrumento equivalente' no prazo

ãriuo"f 
".úo 

pela Ad ministração sem j ustificativa razoável ;

g.1.3. Não aceitar manter séu preço registrado, na hipÓtese prevista no artigo 27 '§2o' 
do Decreto no 11'462'

3i1:"'§iirer sanção prevista nos inciso-s ,r ou rV do caput do art. 156 da Lei no 14'133, de2021'

9.1.5. Na hipótese de aplicação Oe sançao pã'ità t"tiÀ:ls-o:]liôu Ú Oo caput do art' 156 da Lei no 14'133'

de 2021, caso a penaridade apricada ao roirieceoor não uttrapasse ó prazo dé_vigência da ata de registro de

preços, poderá o orjaó-ou a entidade g"i"núááora poderá, rn.àiãni" decisão iundamentada, decidir peta

manutenção oo ,,.n,Jíl # ;üft;ãi.;;;i;úó0". oerivaJas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sanção. ,-:- !r-^^^ ^.^.,icrae nn iram cerá formalizado oor despacho do Órgão
g.2.ocancelamentoderegistrosnashipÓtesesprevistasnoitemseráformalizadopordespachodoÓrgãt
ou da entidade gerenciadora, garantiOot ot ünáípiàs- do contraditÓrio e da ampla defesa'

e.3. Na hipótese Já-à.ãàÉ.ento do;ü;iãã;i"rn"."oor, à1r!ão or, àntidade serenciadora poderá

convocar os licitantes que compõe, o..OáÉiià ã" '"t""' 
observadã a ordem de classiflcação'

g.4. O cancetamento dos preços r"giriãior poOãiá se'..íirãã pelo gerenciador' em determinada ata

de registro o. pr"çor,'iãtãiãu pãi"irrrént"liár !áórint"r nipotesás, ãesoé que devidamente comprovadas

e justificadas:
ó.'q.1. Por razáo de interesse público;

g.4.2. A pedido o"iâi.éõÀàór, d".orr"nte de caso fortuito ou força maior; ou
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g.4.3. se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipÓte-se: :I que o preço de mercado se tornar superior

ou inferior ao preço registrado, nos t"1,,o'iãt'ã'tiôát âo' 5 S' "ã § ?;' ãmUos do Decreto no 11'462' de

2023

ío;
10.1. o

fornecedor

da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantgg og-gaa,astro de reserva no registro de preços que'

convocados, náo honrarem o comprorir"o'ã..uãiJo injustiricadamente após terem assinado a ata'

10.2. É da competência do gerenciaoor.'ãil"àõão'áãt p"nrffi;"; ããcorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata d#;tit; il ir"ç" Í.1tt, 
f in"' XV' Oo óecretã n; l '462' de2,23)'exceto nas hipóteses

em que o descump.r"nio disser respeito a. doniiáü6. aos orgãos ou entiaaoe participante, caso no quar

caberá ao respectivo órgão participante , iir[ãààãããóànarioad;-a,t Bo, inc. rX, do Decreto no 11'462' de

2023\. )^,.^tA ^^m,rninar aa 6roáo oerenciador qualquer das ocorrenctas
10.3.oÓrgãoouentidadeparticipantedeverácomunicaraoórgãogerenciador.guqlouerdasocorrências
previstas no item g. r ,'ààJr-ã Ãà"élàura" oã instãrração de proceãúãnto para canceramento do registro do

11.1. o gerenciam.nio á" Àt" ãe Registro de preços sera de resôãÀrrÚitiàao" o(a) secretário(a) Municipal

de Educação e a fiscalização cab-e^rá 
" 

r"*iOãá, n-a'ynar §.sunõãã 
Àúãi de Souzâ' Digitadora' Matrícula

no 7225-1,noa t"trotããíafts. 7o e 117 da Lei no 14'13312021 
narinrac am remno hábil oara a adoção das

11.2. o fiscal da Ata de Registro de Preços informará a SeuS suPeriores, .'n tqli-o.!ábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou proíiááncia'que urtrapasse sua competência'

11.3. O fiscat da Ata de Registro oe ereçãs-üããq1"q9'O-"1"J órgãos de assessoramento jurídico e de

controre interno da Administração, qre o"rãiáo Jiri.i, dúvidas e subsiàiá-ro com informaçôes relevantes para

prevenir riscos na execução'

{2. CONDTçÕescrmtIs '" --- ' ' '" ' ' "' '

12.1. As condições gerais de execuçáo do objeto, tais como oi pia'ó" para entrega e recebimento' as

obrigações aa nominisiãção " oo lórnecàoái'registraoo, .p"n.tià"des 
e demais condições do ajuste,

encontram-se Oefiniaos no'fti]T]o de Referência' anexo do edital'

para firmeza e varidade do pactuado, a presente Ata foi ravrada em 2 (duas) vias de iguar teor, que, depois

O" rúà e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Penalva (MA), OB de abril de2025'

J 5^k
Gilmara

Secretária MuniciPal de Educação

(Portaria no 22712025)

Representânte Legal do Órgão Gerenciador

/Uo fro?ÍÍ70 nilflÚ /o'ilJn
João Batista Nunes Sousa

Representãnte Legat do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques' no 2}2'Centro' Penalva/MA' CEP: 65'213-000

e-mail :' licitacao'penalva@gmail'com
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'26'/2025

uÃo uouve loesÃo Ao CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REclsrRo DE PREÇos N'26/2025

a.MarcenariaesB NunJ

=34.2
-29971CN

65s/no AnMacieICavouTravessa
TELEFONE: 98225-97ril.comriasousamarcena

Nunes Sousa
408.ta-o ssprunRG: VALOR

TOTAL
VALOR

UNlTÁRloQTDUNIDCATSERDESCRIçÃo!TEM
24.330,0040,55600serviço5410carteiracosto dendeReposiçâo

Mem DFiversitárianutiescolar
1

30 0051,00600serviço5410tipodeassentodeReposição
FMDemun 24.000,0040,00600serviço5410titacarteidede pobraçoReposição

DFMemniversitáriau
3

35.000,0035,001.000serviço5410Pintura do quadro de carteira escolar

universitária
4

75.000,001.000 75servlço5410de mesaReposição de tabu
escolar em MDF

5

40. 00001.00054í 0Pintura de uadro de mesa escolar6
VALORTOTAL

Praça Dr. José Joaquim MalqYe.:, no 222'9:.1["' Penalva/MA' CEP: 65'21]000

e-mail : licitacao'penalva@gmail'com

2

serviÇo
228.930,00
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Municípios do Estado do Maranhã0, onde se lê: ASSII'IATURA: Ronildo

Campos Silva/Secretário Municipal de Educação e João Batista Nunes

Sousa/Representante Legal, Ieia.se: ASSII{ATURA: Gilmara Campos

Silva/Secretária Municipal de Educação e João Batista Nunes

Sousa/Representante Legal.

Publicado por: WALDENIR IORRES DA SlLvA
Código identifi cador : ec36a7 a6f87c30209c483c9f6cec35 69

RESOTUçÃO CMS N'oor

Resoluçáo CMS N'OO1 dê 12 de março dê 2025.
O Plenário do Conselho Municipal de SaÚde do MunicÍpio de Penalva -
MA, em reunião ordinária realizada no dia 12 de março de 2025, no uso

de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei

Federal 8.142 de 28 de dezembro de 1.990 e Lei Municipal n" 411./2016.

Resolve:
Art. le Aprovar a Prestação de Contas da SaÚde reÍerente ao exercício
de 2024, assim como o terceiro quadrimestre considerando a

regularidade na execução dos recursos e o cumprimento das metas
estabelecidas no Plano Municipal de Saúde.

AÉ. 2e Recomendar a continuidade das medidas de transparência e

- _ aprimoramento na gestão financeira da saúde, garantindo maior
eficiência na aplicação dos recursos.

Art. 3s Determinar o encaminhamento desta resolução aos órgãos
competentes e a ampla divulgação para conhecimento da população.

Art. 4e Esta resoluçáo entra em vigor na data de sua
publicação.
Sala das reuniões do Conselho Municipal de Saúde, aos 12 de
março de 2025.
Hebert Aires Santos
Presidente do CMS

Homologo a Resolução no00L/2025

Luíz Henrique Alves Guerra
Prefeito Municipal

Publicado por: JANE MARY FONSECA MARTINS

Código identificador: db945ed236eb?35055e4a93c97 bff0d3

RESOTUçÃO CIutS N'064

Resolução CMS N' 064 de 17 de dezembro de 2O24.
-- O Plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de Penalva -

-MA, em reunião ordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2024, no

uso de suas competências regimentais e atribuiçôes conÍeridas pela Lei

Federal 8.142 de 28 de dezembro de 1.990 e Lei Municipal n" 411i2016.
Resolve:
Art. ls Aprovar a Programação Anual de Saúde para o exercício de

2025, que contempla metas, indicadores e estratégias para a melhoria

da atenção à saúde no município;

AÉ. 2e Recomendar a ampla divulgaçáo da PAS 2025 junto às unidades
de saúde, gestores, trabalhadores e usuários do Sistema Único de

Saúde (SUS);

Art. 3e Determinar o acompanhamento e monitoramento periódico da

execução das ações previstas na PAS 2025, com a devida prestaçáo de

contas ao Conselho Municipal de Saúde;

Art. 4e Esta resoluçáo entra em vigor na data de sua
publicaçáo.
Sala das reuniões do Conselho Municipal de Saúde, aos 17 de
dezembro de 2024
HebeÊ Aires Santos Presidente do CMS

Homologo a Resolução na06412024

Ronlldo Campos Silva
Prefeito Municipal

Publicado por: IANE MARY FoNsEcA MARTINS

Código identificador: ceb7e2d5a7 1d796cldbf456bl0be603f

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRES!DENTE VARGAS

EXTRATO 3 TERMO DE ADITIVO CONCORRÊilCIÀ ELETRÔNICA N"
001.2024. CONTRATO l,te 103/2024

CONTRATADO: SD CONSTRUCOES LTDA, CNPJ no 48.225,807/0001-s9,
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDB). CNPJ:

30.906.487/0001-37. OBJETO DO ADITAMENTO: O Presente termo de
aditivo objetiva o acréscimo de valor aplicado ao saldo do contrato em
mais L9,76730/o que é de R$ 2.929.136,09 (dois milhôes, novecentos e

vinte e nove mil, cento e trinta e seis reais e nove centavos), passando

a R$ 3.520.123,93 (três milhóes, quinhentos e vinte mil, cento e vinte e
três reais e noventa e três centavos). O presente Termo de Aditamento
tem base legal porÍorça do art.124, ll, da Lei Federal no 14.133/2021 e

suas alterações posteriores. Objeto: Construção de 10 escolas padráo
01 sala de aula na zona rural do município de Presidente Vargas/MA.
Presidente Vargas-MA, 05 de Maio de 2025. ISRAELMA MARIA UCHOA

MENDES CASTRO Secretária Municipal de Educaçã0.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 135/2025

CONCORRÊilCIA ELETRÔNICA ilg. 9OOO1/2025
PROCESSO ADMTNTSTRATM ite 002-09 lOLl2025

CONTRÂTO ADMINISTRATIVO Ng 135/2025 QUE FAZEM ENTRE S!

O MUNICíPIO DE RIACHÃO/MA E A EMPRESA CONSERPAV
CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMEilTACAO LTDA. Por intermédio
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO/FUNDEB, inscrita no CNP/MF

sob o n006.077.052/0001-42, neste ato representado pela secretaria de

educação Sra. Núria Figueira Coelho. No PROCESSO
ADMIiIISTRATIVO Ne 002-09/0U2025, e em observância às

disposiçóes da Lei no 14.133, de 10 de abril de 202L, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da colúcoRRÊilctA ELETRÔillcA Ne 9ooo1/202.
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA

E/OU ARQUITETURA PARA CONCLUSÃO DE OBRA DA ESCOLA 06 SALAS

MODELO FNDE, POVOADO BACURI, MUNICÍPIO DE RIACHÃO/MA.

DA VIGÊNCIA: O contrato oriundo do presente procedimento terá
vigência de 390 (TREZENTOS E NOVENTA) dias, contados da data
de assinatura da Ordem de Serviço (0.S), observadas as condições
estabelecidas no Art. 105 da Lei Federal nc 14.133/21.
O valor total da contratação é de R$ L.245,224,33 (UM MltHÂO,
DUZEi|TOS E QUARENTA E CIilCO MtL, DUZENTOS E VINTE E

QUATRO REATS E TR.INTA E TRÊS CENTAVOS}.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA :

ÓTqão: PREFEITURA DE RIACHÃO - FUNDEB

Unidade: 16 - FUNDEB - RIACHÃo

Dotação: 12.361.0403.1-068 - Construçáo reforma e ampliaçáo e

instalaçóes de unidades escolares Ensino Fundamental
Natureza da Despesa:4.4.90.51.00.00 - 540(0000) - obras e lnstalaçôes

Órgão: PREFEITURA DE RIACHÃO - FUNDEB

Unidade: 16 - FUNDEB - RIACHÃO

2.365.0401.1-074 - Construção reforma e ampliação e instalações de

unidades escolares Educaçáo lnfantil
Natureza da Despesa:4.4.91.51.00.00 - 541(0000) - OBRAS E

tNSTAT-AçOES

ÓTgãO: RIACHÃO-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO.MDE

5áO LUíS, TERçA r 06 DE MAIO DE 2025 * VoL. 19, Ns 3593/2025
tsSN 2763-860X

www.famem.org.brff L20tL43


